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Portaria nº 038/2024, de 31 de dezembro de 2024. 
 

“Exonera Rita Carvalho Da Silva 
Tavares do Cargo em Comissão de 
Coordenadora de Merenda Escolar 

e dá outras providências.” 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e com base na Lei Municipal 
512/2017 de 26 de dezembro de 2017; 

 
 
RESOLVE: 

 
           Art. 1º - Exonerar a senhora RITA CARVALHO DA SILVA 

TAVARES do Cargo em Comissão de Coordenadora de Merenda Escolar, 

junto a Secretaria Municipal de Educação. 
 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e revoga a Portaria n°017ª/2024 de 01 de março de 2024. 
 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 
                   Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Educação de 

Itacajá, Estado do Tocantins, 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 

___________________________________________ 

JOÃO SOARES CAMPOS  
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 Publicado no Placar do FME 
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